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INTERRO II 

ida à servidora HELE 
setembro de 1997, reto 

a partir de 09 de março 

licença para tratar de interesse 
E OLIVEIRA, através da Portaria n° 

atividades de origem, ficando revogada 
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R, a pedido, 
A MARIA 
ndo às sua 
e 1998. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO-PMANÁ totoftt,:ra Munklpal.r 

EINALUVA 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

    

PORTARIA N° 083 198 

Interrompe, a pedido, a Licença Especial da servidora 
HELENA MARIA DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMTJARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

O MUNICIP 	aos 13 d arço de 1998. 

-0a. 
li.

iANTomo 
r.... ''è ......___ 

N,> 
OA PA3114 

,\ 
JASIA 

lei 

1 
_ERNANDO 
refeiío'Mánicip 

Mu 
ds1 

 

• 

 

NA VACA 

'Secretário 
""- -,•4[0. 11C1510i.€1 

É .1 Ad Iriistração 
TO 



os-!13.if ESf-Js „i ,4101Yum 0: 
r 

\ 
OTC-VOZE-{7:0‘ 

0.i:QE'1121rárribA—s5 

„ 

0481',M9 0~4 .sbaka &mut 

A AR Mv 30:0q10114UNI A  UT 3 3 
6~0CI 

 
00AT23 

8Q\ E80 AIMA1510q 

í3lobi\r13. ch iq3swEs7..id á mbibsq 	,nift01.1Wd. 

.IME]7ll0 30 IffillAff .M11311 

00 00AT23 eAMIJIALiffiLf 30 sIPIT,MYPils/1 OTITE:Mn^ O 

,2iS; ó2iJdjj 2S12 bS (-)21f on  

02 3 11 . 

522915,111i sb 	ÍI Eifirj.  
ShErI04 	C.9',/f,1113 ,A.s41311J0 3 

shsgovs.1 obrissil ,rnsgho beshsbivi; 

cobibeg E 

fi132 ;?.11 obrnfrjotj't 
SQQ1 9 ()91Cff! 

313T VII 
..s-lobivlsz á f-1 

,VQQ I" sb 
sb Q0 sh iJiíc 

nos ulusithsq 
sb,\""Q\Óa 

.ÈÈ fú'.usPoci 	- 


	00000001
	00000002

